LEI N° 331, DE 16/04/71


Fixa ajuda de custo ao Prefeito Municipal.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica estabelecida a ajuda de custo em diárias para o Prefeito Municipal, para ressarcimento de despesas de representação Social, de acordo com a seguinte tabela:

a) Cr$-60,00 (sessenta cruzeiros) quando em viagem fora do Município a interesse da Administração Municipal.

b) Cr$-100,00 (cem cruzeiros), quando em viagem para a Capital do Estado, a interesse da Administração Municipal.

c) Cr$-130,00 (cento e trinta cruzeiros)  quando em viagem para outro Estado a interesse da  Administração Municipal.

Art. 2° - As despesas decorrentes da ajuda de custo de que se trata  o    Art. 

1° serão atendidas pela Dotação 3.1.4.0.02 – Encargos Gerais – Diárias de Viagens no interesse do Município, do Orçamento vigente.


Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de abril de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                    
Secretário.

